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DECRETO No 5144 DE 11 DE FEVERETRO DE 2019

NOMEIA MEMBRO. SUPLENTE
CONSELHO TUTELAR

DO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso das

atribuições legais, em especial ao contido na Lei Municipal no t.269 de 28 de abril de

2015, conforme resultado do Pleito realizado dia 04 de outubro de 2015, de acordo

com o Decreto No 4698 de 0B de janeiro de 2016,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR o Senhor lvo Dillmann, membro suplente do

CONSELHO TUTELAR DE MISSAL, no período de 11 de fevereiro a 10 de julho de

20L9, em substituição aos membros titulares do referido conselho, durante a escala

de férias dos mesmos.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GneïNe-re oo Pnrrrno Murrrtcrpnl or MrssRl, 11 oe FEVERËrRo oe 2019.
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Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
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